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de 1839, c se estabelece a maneira de ,;;c levarem a clTcilú com o ma ximn Iircvidude,

as obrns para o melhornrnentn da !Wl't' il de Aveiro; O'l11aTlI}a cumprir c gIHll'di1[, como
u'clle se COiltt:J11, tudo pcb íórmo 1'0[1'0 dcclarnun.=Parn Vossa lH ngcstade ver.
=Francisco Guedes de Qu,hl1/Oncs li. fez . No ni'~I· . do Go\'. de IG Sel" J1. n 21(\.

MINISTEHlO DOS NEGOCIOS DOm~INO

I,a DIREcç,ÃO-l." REPÁRTIÇÃO ,

Sua f\.IugesLouc EL-P.. m, sendo-lhe presente que CI11 alguns dos nsylo5 de infanc!a
desnl1idn do districto de Lishou se acha o ensino dos nlumnos cncnrrcgudo nalgumas
mestras sem as condições estulielecidas nos arlig'os 20. 0 c 21. 0 dos respectivos Est.<l
lutos de 3 de Novembro de 1832, pu blicados no Dinrio do Governo de 2 0 d'csse mez
e anno, C que pllrll os cxcrr.i cios escolares nos ditos (;stnbelcei1l1cnlos, assim como para
o ensino dos orp lJãos desvalidos no usvlo da Ajuda, e pora o da escola IlO hospicio
do I nstituto de S. Vicente ,de Paulo , ii Sautu litiarLlin, tem faltado a ohscrvuucia da
1,egisLj~'iiu comp rchcutlirln 00 titulo 3.° do Decreto de 20 de Suteml.ro de 18!;.r,,;

VisL.1 <l disposi!Jto do ill'tigo 3.° (lo Decreto de ;3 de Setembro corrente, pelu qunl
se prescreve que o ensino littcrnrio c 1'81igio::;0 nos cstnbclecimuutos de bcneficencia
~ c.i n cx.cllJsil'Hmcntc commcuido [lOS professores c mestras que tiverem as habil itações
CXi~Tidus pela LC'gls]nrJ~o c Hcgulamenlos em rigo!':

n a por bem orrlnnur que o Conselheiro Commissario dos Estudos no districto de
Lisboa proceda desde logo ús visitas ele jll_spcc~'no previstas pelo nrligo 1() J.Odo ci tado
Dec reto de 20 de Setembro de 18!J·-'1" a respei to das escolas de uns e outros estuhc
lccimcntos acima desig!lado~, e proveja, na csphcra da sua auctor idadc, pllrn que as
Leis c Hcgulam8nto~~ tenham ali a SUD conveniente execução; devendo rcmcttcr a este
nlillislcl' io um Relutaria circumstnnciado de tudo o que Decorrer nas me ncionadas \'i
sitas, c propur JS medidas que, excedendo sua jurisdicção, se tornarem a tal respeito
nccessarras.

Poço de Cintrn, 10 de Setembro de íS158.=Jlal'quez de Loulé.
No Dicr do (i ov del:J SuL.) 11. 0 '~H;. '

MINISTERIO DAS OBUAS PUBLICAS, COMMEHCIO E INDUSTRIA.

DUU:CÇÃO GERAL DO COfllllmRcro E INDUSTRIA- REPP.RTIÇÃO DE AGRICULTURA.

Usondo da tluc:tol'istlção concedida ao Governo pela Carta de Lei ue 1 ~, de Agosto
du co rrente <llHJ?: Hei por bem decretar o seguinte:

j\rtigo L" E permiuidn li livre iutroducrao de trigo, centeio e cevadavern grão,
./';ll'illha c pIlo cozido, pelos portos scccos e molhados dos districtos administrntivos do
Porto, 13rilgn, Viarm», Villa Iteal e Bragan\'Cl alé no Ilm de Maio de 181) 9.

AI'1. 9.° Fica revogada a Lcgislaçuo contraria.
O ThIillistro e Sccrel.ario dEstndo elas Obras Puhlicas, Cornmercio e Indus tria I1S'"

sim o tenha entendido e faça cxecuíar. Paço em Cinlrn , i O de Setembro de 1858.- ;
R Er. = Carlos Iiento d« S'·{'_"'. r' D- I ,. I 1'" I 017'0 lal', 10 uO\'. (e iJ ,yl~ ') n. ":. .

IvUNISTEnIO DOS NEGOCIOS DO HEINO.

-,
Sendo-me presente o requerimento que li minha real presença dirigiu Li Camn ra

Municipal de Villn N01'a da Cervei ra, pedindo 'l'Je no seu concelho seja commeuide

judite.nozes
Highlight


